
INDICAÇÃO Nº 
2080
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER, e aos demais órgãos competentes as providências necessárias visando a liberação dos recursos e a execução das obras de recapeamento da Estrada vicinal “Achiles Merlin” que interliga os Municipios de Conchas e Porangaba.  

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo deve apoiar os municípios na consecução do objetivo comum de assegurar uma continua melhoria da condição de vida das populações que residem nas zonas rurais, e daqueles aglomerados populacionais que ficam distantes dos centros urbanos, disponibilizando recursos para obras de recuperação do pavimento asfáltico de estradas vicinais que interliguem as cidades.

A Estrada vicinal “Achiles Merlin” tem extraordinária importância para as cidades de Conchas e Porangaba, pois interliga essas duas cidades, num trecho aproximado de vinte e cinco quilômetros, sendo muito utilizada pelos produtores rurais, como principal via de escoamento da produção rural.

Essas obras são necessárias para melhorar o trânsito, estando a estrada vicinal em péssimo estado de conservação, devido o alto custo de manutenção, e ao intenso tráfego de veículos, o que tem provocado muitos acidentes nessa importante região do Estado de São Paulo.  

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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